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INDICAÇÃO N° 089/2025
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A Vereadora Pamela Honorato Bremer Seixas e o vereador Paulo Gomes Mota,

no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei Orgânica do Município e
Regimento Interno deste Poder Legislativo, requerem, após a tramitação regimental,
seja encaminhada ao Poder Executivo Municipal a seguinte INDICAÇÃO:

Climatização com ar-condicionado

em todas Escolas públicas do

Município de Mucuri.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, Senhores Vereadores,

A climatização em sala de aula é importante para o conforto térmico, qualidade do
ar e a saúde dos alunos e professores, isso ajuda a melhorar o desempenho
acadêmico e a concentração dos alunos. As altas temperaturas prejudicam o
aprendizado e a concentração, isso explica porque o conforto térmico está altamente
relacionado com o ganho de produtividade. Um estudo constatou que a produtividade
cai cerca de 20% quando a temperatura do ambiente sobe para 30X.

A instalação de aparelhos de ares-condicionados nas salas de aula de todas as
escolas municipais, além de representar um investimento na qualidade da educação,
também assegurará melhores condições de trabalho aos profissionais da área e maior
bem-estar aos estudantes, contribuindo para um ambiente escolar mais saudável e

produtivo. Dessa forma, solicitamos atenção especial do Executivo Municipal a essa
demanda, que tem sido apresentada por pais, educadores e a comunidade em geral.

Certo da compreensão de Vossas Excelências e dada a relevância da matéria,
conto com o voto dos colegas e aguardo por parte do Executivo Municipal atendimento
à presente Indicação.

Sala das Comissões, em 23 de abril de 2025.

'ameia H. Bremer Seixas(Podemos)
Vereadores-autores
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